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ASSEMBLEIÂ LEGISLÁÍIVA DO ESTADO OO ÂCPE
GÂBINETE DO DEPUTÂDO ADAITÍON CRUZ. PSB

PROJETO DE LEI NO3A /2026

lnstitui a Política Estadual de Açoes ltinêrantes
de Atenção lntegral à Saúde da Ítlulher no âmbito
do Estado do Acre, estabelece diretrizes para
sua implêmentação e dá oubas providências.

O GOVERNADOR DO ESTAOO DO ACRE

FAÇO SABER que a Assembleia Legislaüva do Estado do Acre decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. ío Fica instjtuída, no âmbilo do Estado do Acre, a Políüca Estadual de Açoes

ltinerantes de Atençáo lntegral à Saúde da Mulher, desünada a ampliar o acesso da populaçáo

Íeminina a serviços especializados de saúde, especialmente em localidades rurais, ribeirinhas e

regióes de dificil acesso aos serviços de média e alta complexidade.

PaÉgraío único. A PolÍtica instituída por esta Lei úsa reduzir desiguaEades de acesso

a serviços especializados relacionados às necessidades específcas de saúde da mulher, sem

prejuízo das políticas pr:Hicas destinadas a outÍos grupos em sitração de wherabilidade social

ou sanitária.

Art. 2o Constituem objetivm da Política Estadual:

I - ampliar o acesso de mulheres a consultas, exames e atendimentos especializados

relacionados à saúde ginecolfuica e reprodutiva;

ll - pmmover diagnóstico prococe e prevençáo de doenças que acometem de Íorma

predominante a população Íeminina;

lll - reduzjr deslocamentos para trata[pnto fura do domicílio, especialmenle para

mulheres residentes em árcas isoladas;

M - interiorizâÍ serviços especializados por meio de unidades móveis e a@es itinerantes;

V - píomorer a@s educatiws e preventivas em saúde da mulher, integradas à atenção

M§ca municipal.
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ll - embarca@s e estufuras itinerantes destinadas ao atendimento em regiões

ribeidnhas e isoladas;

lll - estruturas municipais de saúde já existentes;

IV - recursos de teleatendimento e telemedicina, quando disponíveis.

Art. 5" O Poder Exe.cúivo poderá firmar ooperação com municípios, coítsoÍcios públicos,

instituiçoes de ensino e organiza@s da sociedade ciül pan execu$o das açóes preüstas.

Art. 60 A implementação das a@s observará a disponibilidade orçamentária e Íinanceira

e o planejamento administrativo do Poder Execuüvo.

AÍt. 7" O Poder Exeortivo podeÉ divulgar periodicamente informa@s consolidadas

sobre as ações realizadas, üsando transparência e avaliação dos resultadm alcançados.

AÉ.8o Esta Lei entra em vigor na datã de sua publicaçáo.

Sala das Sessóes 'Deputado Francisco Cartaxo"
27 de fevereiro de 2026
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Art. 30 As a@s itinerantes poderáo mmpreender

| - mnsultas ginecdogicas e rea$zaçáo de exames prevenüvos;

ll - encaminhamenlo para tatamento especializado quando necessáÉo;

lll - orienhção e acompanhamento em saúde feminina;

ÍV - realiza@o de aÉes educativas e prerrentivas;

V - integraçáo com equipes locais de saúde para mntinuidade do atendimento.

Aí. 4o Para exewção das açoes previstas nesta Lei poderão ser uülizados:

l- unidades móveis de saúde adaptadas;
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JUSTIFICATIVA

A saúde da mulher constitui eixo fundamental das polÍticas públicas de saúde, envolvendo

náo apenas Nidados relacionados à gesta$o e ao parto, mas tamtÉm o acompanhamento

contínuo de condiçoes ginecológicas que impac{am diretamente a qualidade de üda, o bem-estar

fisico e emocional, a permanência escolar e a produtiúdade laboral de mihares de mulheres

acreanas.

No Eslado do Acre, a realidade enhentada por muitas mulheres ainda é marcada pela

difoldade de acesso a consultas especializadas, exames diagnósticos e a@ínpanhamento

adequado para doenEs ginemlogicas como endomeúiose, adenomiose, miomas, distÚrbios

menstruais severus e ouhas condiçoes que hequentemente provocam dor incapacilante,

sangmmentos intensos e limitaçoes funcionais temporárias ou permanentes.

A ausência de uma estrutura pÚblica espedalizada voltada à organização e qualificação

desse atendimento geÍa fragmentaÉo dos serviços, sobrecarga das unidades generalistas e

longos perÍodos de espera por consult'Íls e procedímentos, situação que se agrava espedalmente

para mulheres residentes em regiões do interior, comunidades rurais, ribeirinhas e localidades de

diÍiol acesso.

Embora a rede pública esladual e municipal de saúde desempenhe papel essencial no

atendimento à populaÉo, observa+e a necessidade de aprimorar a aíticulação entre serviços,

organizar fluxos assistenciais e oíerecer suporte técnico especializado às equipes que afuam

dirclamente nos municípios, reduzindo desigualdades regionais e garantindo maior eÍiciência na

prestação do atendimento.

Nesse mntexto, o presente Proieto de Lei propóe a instituição do Centro Estadual de

ReÍerência em saúde da Mulher - oERSM/AC, concebido mmo estrutura de apoio técnico e

organizaçâo da rede pública de atenção à saúde feminina, atuando de forma complementar aos

serviços existentes, sem substifu í-los.

O CentÍo terá como função contríbuir para o diagnÓstico precoce de doenças

$nembgicas, apoiar tecnicamente os municípios, qualificarfluxos de atendimento, reduzirfilas de

espera, pÍomoveÍ acolhimento humanizado e fomentar a capacitaçao contínua dos profissionais

de saúde, fortalecendo a qualidade da assistência prestada às mulheres acreanas'
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A proposta foi elaborada com responsabilidade instituclonal e respeito à autonomia

administrativa do Poder Executivo, prevendo que sua implementaÉo ocoÍÍa no âmbito das

estrutums e prcgramas já existentes, de íorma gradual e confoflne disponibilidade oçamentária,

evitando imposição de obriga@s adminisúaüvas direlas e assegurando viabilidade técnica e

financeira.

Ao priorizar estÍatégias de interiorização do atendimento e pÍomover articulaÉo entre

serviços estaduais e municipais, o Projeto busca ampliar o alcance das políücas públicas de saúde

feminina, garantindo que mulheres de todas as regiôes do Estado possam acessar

acompanhamento adequado e conlínuo.

Âssim, a instifuição do Centro Estadual de Reíerênoa em Saúde da Mulher representa

avanço significaüvo na organização da política pública de saúde, promovendo atendimento mais

humanizado, eficiente e equitativo, contribuindo para a melhona da qualidade de vida das

mulheres acreanas e para o Íortalecimento do Sistema Único de Saúde no Estado'

Diante da relevância social da matéria, submete-se o pÍesente Píojeto de Lei à apreciaçao

dos nobres Parlamentares, esperando contar com o apoio desta Casa Legislativa para sua

apÍovaÉ0.

Sala das Sessóes 'Deputado Francisco Carlaro"
27 de fevereiro de 2026
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